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DECISÃO N° 2555059, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
Processo nº 25351.684726/2020-94
AIS nº 4470796/20-7
Autuada: PROMEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA
 

A empresa PROMEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA foi autuada em 17 de dezembro de
2020 pela(s) irregularidade(s) transcrita(s) abaixo, infringindo os
artigos 12, 21 e 23 do Decreto-Lei nº 986/1969; alínea "a" do
item 3.1 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 259/2002.
A(s) conduta(s) foi(ram) tipificada(s) no artigo 10, incisos IV e
XXIX, da Lei nº 6.437, de 1977.

[...]
Fabricar o produto TURBO SLIM, até 21/02/2017, com
nome de marca não autorizada para produtos
classificados como alimentos uma vez que esta marca
induz indicações especiais de qualidade, possibilitando
falsa interpretação ou que induzam o consumidor a erro
ou engano quanto à sua origem, natureza ou composição
[...]

Notificada da autuação em 03 de agosto de 2021 (fl.
31), a Autuada apresentou sua defesa em 16 de agosto de 2021
(SEI nº 2554974), via sistema Solicita (expediente Datavisa nº
3221332/21-1) conforme mostra o Relatório de Fluxo de
Tramitação do processo no sistema de informação Datavisa (SEI
nº 2554923), alegando, em início, nulidade da autuação por erro
na descrição da infração que impossibilitaria ou dificultaria o
exercício de sua defesa. Alega que não houve a descrição correta
do período a que se refere o auto de infração.

Afirma que o produto deixou de ser produzido em
21/02/2017, informação que teria comunicado à Avisa em
06/04/2017. Acrescenta que teve conhecimento do uso indevido
do número do registro e nome do produto, em anúncios na
internet por sites na internet, com os quais não tem nenhum
relacionamento e, já fez Boletim de Ocorrência e adotará as
medidas legais cabíveis.  Ademais, afirma ter cumprido as
exigências da Notificação nº
4/2019/SEI/COALI/GIALI/GGFIS/DIRE4.

Requer a declaração de nulidade do Auto de Infração
Sanitária - AIS; no mérito, seja julgada a insubsistência ou
alternativamente a aplicação da penalidade de advertência. 

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437, de 1977, manifestou-se em 22 de dezembro de
2021 pela manutenção do AIS (fls. 33-41), argumentando que a
informação da data final de fabricação do produto consta do AIS
e é perfeitamente possível de entendimento. Alega que a
autuação não se deu pela publicidade irregular do produto
TURBO SLIM e, sim pela fabricação deste produto. Acrescenta
que a Autuada é a fabricante do produto, conforme o contrato de
fabricação firmado com a empresa KAPITAL INVESTIMENTOS,
responsável pela distribuição, comercialização e publicidade do
produto TURBO SLIM. E, classificou o risco sanitário da infração
como BAIXO tendo em vista suas consequências para a saúde
pública (fl. 41).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.
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Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977.

A alegada nulidade suscitada não se confirme, como
quer crer a Autuada. Observa-se que na cópia do AIS impressa e
encaminhada à Autuada, de fato consta uma data final de
fabricação do produto estranha ao texto (20/11/2017), além
daquela que a Autuada demonstra conhecer (21/02/2017).
Contudo, na via constante dos autos, o texto está corretamente
redigido. Apesar do erro meramente formal, totalmente passível
de convalidação, não observo dificuldade no exercício da defesa
da Autuada. Pelo contrário, teceu argumentos totalmente
condizentes com os fatos, que na verdade já eram de seu
conhecimento, visto ter respondido à Notificação nº
4/2019/SEI/COALI/GIALI/GGFIS/DIRE4, como bem salientou em
sua petição.

Por outro lado, no mérito, verifico que a presente
autuação não merece prosperar, tendo em vista que a empresa já
foi autuada e penalizada pelo mesmo fato anteriormente. É o que
demonstram os documentos que anexo à esse processo digital
SEI, em especial o Auto de Infração Sanitária - AIS 0339843/20-9,
de 31/01/2020 (SEI nº 2555054), onde consta no item 04,
infração idêntica à do presente processo, relativa ao produto
TURBO SLIM, fabricação 21/02/2017:

Em decorrência dessa autuação foi imposta a
penalidade de multa, conforme a Decisão nº 1730712, de
31/01/2022 (SEI nº 2555026):
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Consta no sistema DATAVISA que o processo
encontra-se pendente de julgamento de recurso interposto pela
Autuada em 12/09/2022.  

Ressalte-se que tal fenômeno, chamado de bis in
idem, não é admitido pelo ordenamento jurídico brasileiro, uma
vez que ninguém pode ser julgado e punido mais de uma vez
pelo mesmo fato. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 53 da Lei
nº 9.784, de 1999, julgo improcedente o Auto de Infração em
epígrafe e determino o arquivamento do presente Processo
Administrativo Sanitário. 

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.

A presente decisão também segue assinada pela
Coordenadora de Autuação Administrativa e Julgamento das
Infrações Sanitárias, ou pela sua substituta, que ratifica o
arquivamento do processo. 

 
MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

Autoridade Julgadora - Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020.
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA 

Documento assinado eletronicamente por Mary Luce
Barbosa da Silva, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 28/08/2023, às 17:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Patricia Cristina
Antunes Sebastiao, Coordenador(a) de Atuação
Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
Substituto(a), em 29/08/2023, às 08:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2555059 e o código CRC 49FC17F2.
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